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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 2088/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 - Brasília/DF

 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do
texto aprovado do Projeto de Lei nº 14, de 2025 - CN, convertido na Lei nº 15.277, de 1º de dezembro de
2025.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 01/12/2025, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7183084 e o código CRC
44076462 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000039/2025-21 SEI nº 7183084

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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LEI Nº 15.277, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social e do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
crédito suplementar no valor de R$ 
34.328.328.634,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá 
outras providências. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 15.121, de 
10 de abril de 2025), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de R$ 
34.328.328.634,00 (trinta e quatro bilhões trezentos e vinte e oito milhões trezentos e vinte e oito 
mil seiscentos e trinta e quatro reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 
de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º Fica autorizada a realização da receita de operações de crédito por emissão 
de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, até o valor de R$ 34.328.328.634,00 (trinta e 
quatro bilhões trezentos e vinte e oito milhões trezentos e vinte e oito mil seiscentos e trinta e 
quatro reais), conforme o disposto no art. 167, caput, inciso III, da Constituição e no art. 22 da Lei 
nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024. 

Art. 4º Desde que os recursos de que trata o art. 3º sejam aplicados em 
programações constantes do Anexo I, ficam autorizadas: 

I – a abertura de créditos suplementares envolvendo programações constantes do 
Anexo I, na forma, nas condições e nos limites estabelecidos no art. 4º da Lei nº 15.121, de 10 de 
abril de 2025; e 

II – a alteração das classificações das programações a que se refere o inciso I, na 
forma do disposto no art. 49, § 1º, inciso III, e § 2º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 



ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNC 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

2314 Previdência Social: Promoção, Garantia de Direitos e Cidadania 22.228.328.634

OPERAÇÕES ESPECIAIS

2314 00SJ Benefícios Previdenciários 09 271 22.228.328.634

2314 00SJ 0001 Benefícios Previdenciários - Nacional 09 271 22.228.328.634

S 3-
O

D

C

1 90 0 7444 22.228.328.634

TOTAL – FISCAL 0

TOTAL – SEGURIDADE 22.228.328.634

TOTAL - GERAL 22.228.328.634

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNC 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

5128
Bolsa Família: Proteção Social por meio da Transferência de 

Renda e da Articulação de Políticas Públicas

12.100.000.000

ATIVIDADES

5128 8442 Transferência Direta e Condicionada de Renda às Famílias 

Beneficiárias do Programa Bolsa Família

08 246 12.100.000.000

5128 8442 0001 Transferência Direta e Condicionada de Renda às Famílias 

Beneficiárias do Programa Bolsa Família - Nacional

08 246 12.100.000.000

S 3-
O

D

C

1 90 0 7444 12.100.000.000

TOTAL – FISCAL 0

TOTAL – SEGURIDADE 12.100.000.000

TOTAL - GERAL 12.100.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNC 
E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 

P 

M 
O 

D 

I 

U 

F 
T 

E 
VALOR 

2314 Previdência Social: Promoção, Garantia de Direitos e Cidadania 22.228.328.634

OPERAÇÕES ESPECIAIS

2314 00SJ Benefícios Previdenciários 09 271 22.228.328.634

2314 00SJ 0001 Benefícios Previdenciários - Nacional 09 271 22.228.328.634

S 3-

O

D
C

1 90 0 9444 22.228.328.634

TOTAL – FISCAL 0

TOTAL – SEGURIDADE 22.228.328.634

TOTAL - GERAL 22.228.328.634



ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta 
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNC 
E 

S 

F 

G 

N 

D 

R 
P 

M 

O 

D 

I 
U 

F 

T 

E 
VALOR 

5128
Bolsa Família: Proteção Social por meio da Transferência de 

Renda e da Articulação de Políticas Públicas

12.100.000.000

ATIVIDADES

5128 8442 Transferência Direta e Condicionada de Renda às Famílias 

Beneficiárias do Programa Bolsa Família

08 246 12.100.000.000

5128 8442 0001 Transferência Direta e Condicionada de Renda às Famílias 

Beneficiárias do Programa Bolsa Família - Nacional

08 246 12.100.000.000

S 3-
O

D

C

1 90 0 9444 12.100.000.000

TOTAL – FISCAL 0

TOTAL – SEGURIDADE 12.100.000.000

TOTAL - GERAL 12.100.000.000

RobertoAF
Retângulo


